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ESTADO DE MINAS GERAIS






EMENDA ADITIVA Nº _______/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 120/2013 QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO CANAL DE CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º –  Acrescenta inciso VII ao art. 4º do Projeto de Lei nº 120/2013 passando a ter a seguinte redação:



“Art. 4º - (…)



VII – eleger um Ouvidor para o mandato de 3 (três) anos, vedada a recondução.”



Art.2º – Acrescenta art. 5º ao Projeto de Lei nº 120/2013 e renumera os demais.



“Art. 5º – Compete ao Ouvidor:

I – elaborar relatórios semestrais de avaliação da programação, ao quais serão amplamente divulgados, inclusive por meio de sua disponibilização na internet, podendo também realizar essa análise em programas por ele conduzidos, sob sua inteira responsabilidade editorial.

II – exercer a crítica interna da programação veiculada, com observância dos princípios do Canal da Cidadania,

III – analisar as manifestações dos telespectadores.”
Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2013.

Douglas Melo

Vereador

JUSTIFICAÇÃO:


A presente emenda objetiva cumprir uma disposição da Portaria nº 489 de 18 de dezembro de 2012 que estabelece que o Conselho deve eleger a figura de um Ouvidor para o mandato de 3 (três) anos, vedada a recondução, com a competência de: I – elaborar relatórios semestrais de avaliação da programação, ao quais serão amplamente divulgados, inclusive por meio de sua disponibilização na internet, podendo também realizar essa análise em programas por ele conduzidos, sob sua inteira responsabilidade editorial; II – exercer a crítica interna da programação veiculada, com observância dos princípios do Canal da Cidadania; III – analisar as manifestações dos telespectadores.


Ressalta-se que a figura do Ouvidor não é um cargo e não é um departamento que implicará em aumento de gasto, podendo ter inclusive um servidor designado para esta função.
Sala das Sessões, 02 de Setembro de 2013.
Douglas Melo

Vereador
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